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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.722254/2013-09

ACORDAO 1301-007.718 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de janeiro de 2025

RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE INBRANDS S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2009

EMBARGOS DE DECLARACAO CONTRIBUINTE. CONTRADIGAO.
ACOLHIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL

Os embargos de declaracdo apenas sdo cabiveis em face de obscuridade,
omissdo ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma (art. 65 do Anexo
Il do Regimento Interno do CARF.

No caso, ha de se acolher parcialmente os embargos de declaracao opostos
para sanar os vicios apontados, com efeitos infringentes.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer os
embargos de declaracdo, acolhendo-os parcialmente, com efeitos infringentes, para sanar os
vicios apontados, para (i) afastar da tributagdo, além dos valores ja reconhecidos no Acérdao n2
1301-005.411, o somatodrio das obrigacGes discriminadas na planilha de fls. 1748/1767, cujos
vencimentos ocorreram anteriormente a 2009 (com a ressalva de valores ja excluidos por decisdo
administrativa anterior), para efeito de reducdo do montante tributado em 31/12/2009 como
omiss3do de receitas por presuncdo legal — PASSIVO FICTICIO — conta 2104156 — Diversos; e (ii)
reverter as glosas atinentes aos encargos com parcelamentos espontaneos do ICMS, no valor de
RS 324.481,06.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA — Relator

Assinado Digitalmente
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				 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRIBUINTE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL
				 Os embargos de declaração apenas são cabíveis em face de obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma (art. 65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF. 
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer os embargos de declaração, acolhendo-os parcialmente, com efeitos infringentes, para sanar os vícios apontados, para (i) afastar da tributação, além dos valores já reconhecidos no Acórdão nº 1301-005.411, o somatório das obrigações discriminadas na planilha de fls. 1748/1767, cujos vencimentos ocorreram anteriormente a 2009 (com a ressalva de valores já excluídos por decisão administrativa anterior), para efeito de redução do montante tributado em 31/12/2009 como omissão de receitas por presunção legal – PASSIVO FICTÍCIO – conta 2104156 – Diversos; e (ii) reverter as glosas atinentes aos encargos com parcelamentos espontâneos do ICMS, no valor de R$ 324.481,06.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 RAFAEL TARANTO MALHEIROS – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda Lacerda Kanieski e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo contribuinte acima identificado em face do Acórdão nº 1301-005.411, de 20 de julho de 2021, por meio do qual esta Turma de Julgamento assim se manifestou:
		 Acordam os membros do colegiado, por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para: a) por unanimidade, afastar da tributação, além dos valores já reconhecidos na decisão de primeira instância administrativa, o montante de R$ 963.398,42 ( novecentos e sessenta e três mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) e o somatório das obrigações listadas às páginas 59-61 do voto do Relator, para efeito de redução do montante tributado em 31/12/2009 como omissão de receitas por presunção legal – PASSIVO FICTÍCIO – conta 2104156 – Diversos; b) por maioria, cancelar o valor lançado como omissão de receitas por presunção legal – PASSIVO FICTÍCIO – conta 2104016 – Alugueis, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza (relator) e Lucas Esteves Borges que davam provimento parcial em maior extensão, para cancelar também as glosas das despesas de assessoria, no montante de R$ 7.766.013,33, referente à rubrica “custos, despesas operacionais e encargos não necessários”. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite.
		 A decisão teve a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2009 
		 MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO.
		 A mudança de critério jurídico sempre resulta de interpretação diferente da anteriormente dada a uma norma sobre um mesmo fato tributário e/ou sua quantificação. Ocorre quando se adota uma alternativa expressamente admitida pela legislação tributária para caracterizar um fato gerador. Fatos novos apurados em diligência não significam nova motivação quando apenas confirmam o que foi afirmado pelo Fisco na autuação.
		 RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR PELOS TRIBUTOS E MULTA 
		 As responsabilidades pelos tributos abrangem quaisquer penalidades que advenham das obrigações não cumpridas à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. Isto porque a multa já era cabível a partir do descumprimento da obrigação, tanto quanto o tributo, vale dizer, já integrava o passivo da sucedida que foi incorporada posteriormente.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2009 
		 PASSIVO FICTÍCIO.
		 A manutenção no passivo de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada caracteriza omissão de receita.
		 GLOSA DE DESPESAS 
		 Há de ser mantida a glosa das despesas quando o conjunto probatório demonstra que as despesas não atenderam aos requisitos do art. 299 do RIR/99.
		 MULTA AGRAVADA POR NÃO PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS.
		 O agravamento por falta de esclarecimentos conforme § 2º, I, do artigo 44 da Lei nº 9430/96 não é aplicável quando o contribuinte respondera, mesmo que após os prazos fixados nas intimações, e a autuação se baseou nas informações fornecidas.
		 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -COFINS. LANÇAMENTOS CORRELATOS.
		 Sendo uma mesma infração fato gerador que enseja a incidência de outro tributo, a mesma sorte terá o auto de infração correlato observada sua base de cálculo, período de apuração e alíquota própria.
		 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF N.108.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 A Fazenda Nacional teve ciência da decisão e apresentou Embargos de Declaração (fls. 6.843), que foram admitidos pelo Despacho de Admissibilidade de fls. 6.849.
		 Na sequência, foi prolatado o Acórdão de Embargos nº 1301-006.377, de 21 de junho de 2023, em que o Colegiado assim se manifestou:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los para sanar as omissões apontadas e sem efeitos infringentes, para acrescentar no dispositivo o resultado do julgamento do Recurso de Ofício
		 A decisão teve a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2009 
		 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRIBUINTE. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.
		 Os embargos de declaração apenas são cabíveis em face de obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma (art. 65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
		 No caso, há de se acolher os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes, de forma que seja acrescentado, na parte dispositiva, o resultado do julgamento do Recurso de Ofício.
		 
		 A Fazenda Nacional teve ciência da decisão e não apresentou recurso (fls. 6.935).
		 Por seu turno, o Contribuinte, com a ciência das decisões, apresentou Embargos de Declaração (fls. 6.977), sob o argumento de que o acórdão nº 1301-005.41, de 20.07.2021, padecia de contradição e omissão, nos seguintes termos:
		 DA CONTRADIÇÃO VERIFICADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO 
		 No julgamento concluído em 20.07.2021, a 1ª Turma da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF conheceu tanto o recurso de ofício interposto pela 8ª Turma da DRJ/RJO, quanto o recurso voluntário da EMBARGANTE. No mérito, em síntese, a Turma:
		 (i) por unanimidade, negou provimento ao recurso de ofício, adotando o entendimento da decisão de 1ª instância para confirmar o cancelamento da exigência fiscal relativa a (a) redução da multa de ofício agravada, (b) comprovação parcial do passivo da conta 2104156 (diversos), (c) comprovação parcial das despesas com comissões de cartão de crédito e (d) comprovação parcial das despesas operacionais;
		 (ii) por unanimidade, deu provimento parcial ao recurso voluntário para (a) cancelar parcela adicional da exigência fiscal relativa ao item de passivo fictício - conta 2104156 (diversos), reconhecida na última diligência, bem como todas as obrigações cujo vencimento fosse anterior à 01.01.2009, aplicando a Súmula CARF nº 144; e (b) negar provimento ao mesmo recurso em relação às partes das glosas de despesas financeiras e operacionais consideradas não comprovadas ou desnecessárias pela autoridade fiscal e mantidas na decisão de 1ª instância;
		 (iii) por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar a autuação relativa à conta 2104016 (aluguéis), por entender que os contratos de locação apresentados se mostraram suficientes para demonstrar a legitimidade das obrigações registradas no passivo dessa conta; e(iv) por maioria de votos, negou provimento ao recurso voluntário para manter a glosa de despesas com assessoria por entender que valor pago a RF PARTICIPAÇÕES não se provou necessário (usual e normal), nos termos do art. 299 do RIR/99.
		 Especificamente em relação à adoção da Súmula CARF nº 144, assim se manifestou o Conselheiro Relator em seu voto (vencedor quanto a esse ponto):
		 (...)
		 Dessa forma, restou consignado que deveriam deixar de compor a base tributável de IRPJ e tributos reflexos do item passivo fictício – conta 2104156 (diversos) as obrigações cujo vencimento fosse anterior a 01.01.2009 e que ainda não tivessem sido canceladas ao longo do processo administrativo.
		 Como se extrai do RELATÓRIO FISCAL (fl. 1705), as obrigações que compuseram o item passivo fictício – conta 2104156 (diversos) da autuação foram elencadas na Planilha 6, que consta de fls. 1728 a 1767.
		 Ocorre que o ACÓRDÃO EMBARGADO, ao indicar a referida Planilha 6, deixou de considerar as fls. 1748 a 1767. Nessas páginas, que são mera continuação do arquivo de fls. 1728 a 1747 dos autos, encontram-se as seguintes obrigações com vencimento até 31.12.2008:
		 (...)
		 Cumpre ressaltar que todas as obrigações acima listadas, assim como as já consideradas no ACÓRDÃO EMBARGADO, (i) têm vencimento antes de 01.01.2009 e (ii) não foram objeto de cancelamento em etapas anteriores do presente processo administrativo, cumprindo-se os requisitos estabelecidos no ACÓRDÃO EMBARGADO para que sejam excluídas do montante tributado nesse item da autuação.
		 Dessa forma, fica evidente a contradição entre o fundamento adotado para o cancelamento parcial (a Súmula CARF nº 144) e a consideração de apenas parte das obrigações com vencimento anterior ao período fiscalizado.
		 DA OMISSÃO EXISTENTE NO ACÓRDÃO EMBARGADO 
		 Entre os itens da autuação está a glosa da dedução de despesas financeiras e/ou variações monetárias passivas não comprovadas, relativas aos encargos de financiamento (parte da conta 320528), parcelamento espontâneo de ICMS (conta 3205119) e com comissões de cartão de crédito (conta 320505). Os supostos valores tributáveis são de R$ 3.012.013,16, R$ 617.193,71 e R$ 324.481,06, respectivamente.
		 4.2. Em relação a esses itens, o ACÓRDÃO EMBARGADO limitou-se a adotar, sem nenhum acréscimo, os termos da decisão de 1ª instância.
		 4.3. Ocorre que a EMBARGANTE juntou ao recurso voluntário de fls. 5295 a 5357 diversos documentos e esclarecimentos que reforçavam a comprovação das despesas em questão, justamente em razão dos termos do acórdão proferido pela DRJ. Os referidos documentos também foram indicados na resposta em diligência (fls. 6544 a 6564) e nos memorais apresentados (v. apresentação de fl. 6710 e seguintes).
		 4.4. Para elucidação desse tópico, a EMBARGANTE transcreve, abaixo, os itens da resposta apresentada em diligência que descrevem os documentos apresentados:
		 (...)
		 Pela evidente omissão do julgado atacado em relação aos documentos acima, a EMBARGANTE requer que seja reformado o ACÓRDÃO EMBARGADO para que sejam analisados os elementos acima e, consequentemente, seja cancelada a glosa das despesas comprovadamente incorridas.
		 Através de despacho de admissibilidade, o Sr. Presidente desta 1ª Turma Ordinária admitiu os embargos opostos, a fim de que sejam apreciados os pontos suscitados.
		 É o relatório.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
		 Como visto, aduz a interessada que o acórdão teria incorrido em contradição e omissão, cujos argumentos serão analisados a seguir.
		 A contradição, na visão da Embargante, decorreria do entendimento, adotado pelo voto condutor, de cancelar, nos termos da Súmula CARF n. 144, todas as obrigações cujo vencimento fosse anterior a 1 de janeiro de 2009, mas, ainda assim, ter deixado de considerar obrigações com vencimento até 31 de dezembro de 2008, que constam das fls. 1748 a 1767, que seriam, segundo a interessada, continuação da planilha indicada pelo acórdão.
		 A leitura do acórdão demonstra que, em relação a este ponto, o relator assim se manifestou (destacaremos):
		 Porém, há uma questão é do proveito do Contribuinte: a aplicação da Súmula CARF nº 144, que assim dispõe:
		 Súmula CARF nº 144 
		 A presunção legal de omissão de receitas com base na manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada (“passivo não comprovado”), caracteriza-se no momento do registro contábil do passivo, tributando-se a irregularidade no período de apuração correspondente.
		 De acordo com tal verbete, a presunção de omissão de receitas com base na manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada (caso dos autos), caracteriza-se no momento da escrituração da obrigação inexistente. Ou seja, caberia o fiscal ter reconhecido este suposto passivo no momento do registro contábil do passivo e não no período fiscalizado de 2009.
		 Isso porque a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, a determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a identificação do sujeito passivo, definidos no art. 142 do Código Tributário Nacional, são elementos fundamentais do lançamento, cuja delimitação precisa se faz necessária para que se admita a existência da obrigação tributária.
		 Portanto, todas as obrigações listadas na planilha 6 (fls. 1728/1747), cujos vencimentos ocorreram anteriormente à 2009, devem ser excluídas, ressalvas as que foram reconhecidamente comprovadas em decisão anterior:
		 (...)
		 Pelo exposto, afasta-se da tributação, além dos valores já reconhecidos na decisão de primeira instância administrativa, o montante de R$ 963.398,42 ( novecentos e sessenta e três mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) e o somatório das obrigações acima listadas (com a ressalva de valores já excluídos por decisão administrativa anterior), para efeito de redução do montante tributado em 31/12/2009 como omissão de receitas por presunção legal – PASSIVO FICTÍCIO – conta 2104156 – Diversos.
		 De fato, como se pode verificar, o acórdão entendeu que as obrigações com vencimento anterior a 2009 devem ser retiradas da autuação, fazendo menção expressa à “Planilha 6”. Nos embargos, defende a interessada que há outras obrigações, para além das páginas citadas nessa planilha, que também se referem a vencimentos anteriores, razão pela qual deveriam ser tratadas da mesma forma, conforme as obrigações constantes nas fls. 1748 a 1767.
		 Seus reclamos prosperam. Nas páginas citadas constam obrigações com vencimento até 31/12/2008, e devem receber o mesmo tratamento, para que tais obrigações também sejam excluídas do montante tributado nesse item da autuação. Veja-se:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Assim todas as obrigações com vencimento anterior antes de 01.01.2009 constantes na Planilha 6 (e-fls. 1.728/1767), também devem ser excluídas do montante tributado nesse item da autuação, excepcionando, por óbvio, aquelas obrigações que já foram objeto de cancelamento em etapas anteriores do presente processo administrativo.
		 Dando sequência, a Embargante também alega que o acórdão teria incorrido em omissão, decorrente da suposta ausência de manifestação acerca de diversos esclarecimentos que foram prestados, junto com os documentos correspondentes, como resposta aos tópicos indicados em diligência. Defende, ainda, que esses documentos foram apresentados como resposta aos termos do acórdão proferido pela DRJ.
		 Novamente, verifica-se que a interessada colaciona diversos pontos, relativos a despesas que, em sua visão, teriam sido comprovadas, mas que não foram objeto de apreciação. 
		 As referidas despesas são apontadas pela interessada nos seguintes termos:
		 4.1. Entre os itens da autuação está a glosa da dedução de despesas financeiras e/ou variações monetárias passivas não comprovadas, relativas aos encargos de financiamento (parte da conta 320528), parcelamento espontâneo de ICMS (conta 3205119) e com comissões de cartão de crédito (conta 320505). Os supostos valores tributáveis são de R$ 3.012.013,16, R$ 617.193,71 e R$ 324.481,06, respectivamente.
		 [...]
		 (...) a EMBARGANTE juntou ao recurso voluntário de fls. 5295 a 5357 diversos documentos e esclarecimentos que reforçavam a comprovação das despesas em questão, justamente em razão dos termos do acórdão proferido pela DRJ. Os referidos documentos também foram indicados na resposta em diligência (fls. 6544 a 6564) e nos memorais apresentados (v. apresentação de fl. 6710 e seguintes).
		 4.4. Para elucidação desse tópico, a EMBARGANTE transcreve, abaixo, os itens da  resposta apresentada em diligência que descrevem os documentos apresentados: 
		 “A) Encargos de Financiamento 
		 51. Em relação às despesas com encargos de financiamento (item 49.a, acima),  a RECORRENTE reiterou em seu Recurso Voluntário se tratar de:
		 [...]
		 52. A DECISÃO, por seu turno, considerou que os documentos acima indicados não têm valor probante, conforme se verifica do trecho transcrito a seguir: 
		 ‘Entendo ser necessário visualizar quais são os títulos negociados e o recebimento líquido (crédito em conta corrente, por exemplo) para concluir a correção do desconto contabilizado no valor de R$ 325.119,49, justamente a diferença entre o montante total geral do ano de 2009 cedido à CRESCER FOMENTO COMERCIAL LTDA e o líquido (R$ 5.374.494,45 - R$ 5.049.381,96 = R$ 325.112,49). 
		 Com relação a todos os demais documentos mencionados, sem exceção, são apenas tabelas, talvez elaboradas pela própria contribuinte para seu controle, posto que possuem quase todas o mesmo padrão. Não possuem valor probante por não estarem correlacionadas a nenhum contrato que tenha sido trazido ao processo. 
		 Por todas as razões expostas, mantenho a glosa das despesas financeiras sem comprovação no valor total de R$ 3.012.013,16.’ (Grifou-se.)
		 53. Para a parcela relativa às duplicatas cedidas à CRESCER FOMENTO, em atendimento ao critério adotado na DECISÃO, a RECORRENTE anexou ao processo os borderôs contendo a relação de todos os títulos negociados, data e o valor total/líquido das operações. 
		 54. Neste ponto, o RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA apenas apontou a juntada dos documentos em relação à fundamentação da DECISÃO:
		 ‘Especificamente com relação à matéria de R$ 3.012.013,16, e considerando que o julgador, no voto proferido, se manifestou no sentido de que a documentação anexada pela interessada (Doc .18) não identifica os títulos a que se refere o valor total e líquido, ou seja, não haveria nos autos a relação de títulos de crédito vinculados ao contrato de cessão, que também não consta dos autos, sendo necessário visualizar quais os títulos negociados e o recebimento líquido para concluir acerca da correção do desconto contabilizado no valor de R$ 325.119,49, ressalto apenas que nas fls 6329 a 6369 do processo a interessada anexou em Doc. 04 cópias de demonstrativos não assinados, desacompanhados de contratos de cessão, denominados de ‘Borderô Normal Analítico’ nos quais estão relacionados números de títulos, cujo cedente seria a empresa Companhia da Marcas em favor de Crescer Fomento Comercial Ltda.’ (Grifou-se.)
		 55. Faltou o RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA cotejar a diferença entre os valores totais (cedidos à CRESCER FOMENTO) e valores líquidos das operações contidos nos borderôs analíticos, para determinar se alcançam o valor informado já na Impugnação da RECORRENTE (R$ 325.119,49), comprovando-o.
		 [...]
		 56. A despeito de não ter localizado o arquivo do contrato de cessão (nº 246, assinado em 18.09.2008), os diversos borderôs analíticos juntados, emitidos pela empresa CRESCER FOMENTO, demonstram, detalhadamente, as informações necessárias à comprovação das despesas relativas a este item no ano de 2009. 
		 57. Dessa forma, deve ser cancelada a glosa no tocante ao valor de R$ 325.112,49. 
		 58. No tocante aos juros em razão de financiamentos contraídos com diferentes instituições financeiras (item 47.b, acima), a glosa de tais despesas foi mantida unicamente porque as tabelas que demonstram o valor dos juros incorridos não foram consideradas suficientes pelo julgador de 1ª instância. 
		 59. Todavia, conforme já demonstrado no Recurso Voluntário, as tabelas de cálculos de juros que foram juntados pela RECORRENTE (Docs. 19 a 23 da Impugnação) são documentos de idêntica forma e legitimidade aos que foram juntados ao longo da Fiscalização para comprovar despesas dessa conta referentes aos demais empréstimos assumidos pela RECORRENTE. Foram, inclusive, os documentos utilizados pela autoridade autuante para apurar o valor comprovado em relação a este item e apurar a diferença que embasou a exigência fiscal. 
		 60. De fato, como se observa do TERMO, a apuração em relação a despesas financeiras não comprovadas se deu da seguinte forma: 
		 ‘Com relação a essas despesas financeiras (conta 3205028), a empresa apresentou planilhas demonstrando o cálculo dos encargos financeiros, consolidadas na planilha 4. Do cotejo da planilha 4 com a contabilidade se verifica uma diferença de R$ 3.012.013,16. Ou seja, a própria empresa informa que somente houve R$ 6.501.876,00 de despesas financeiras. 
		 Assim, com base nas informações da empresa e dada a falta de apresentação de outros elementos (por exemplo, extratos bancários) demonstrando efetivamente as despesas, procedeu-se à glosa daqueles valores não constantes dos demonstrativos apresentados (planilhas 4 e 4.1).” (Grifouse.)’ 
		 61. Esclareça-se que as “planilhas demonstrando o cálculo dos encargos financeiros” referidas acima foram juntadas ao processo por meio do Termo de Anexação de Arquivos de fl. 739. Já as planilhas apresentadas na Impugnação, repita-se, de idêntico formato às já apresentadas, foram desconsideradas na DECISÃO, sendo considerados “apenas tabelas”. 
		 62. É evidente que os documentos apresentados pela RECORRENTE em Impugnação (docs. 17 a 23, fls. 3804-4913), a despeito de não terem sido analisados pelo RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA, devem ser considerados para o cancelamento desse item da autuação, em conformidade com o critério jurídico adotado pelo próprio fiscal da autuação e o princípio da verdade material. 
		 63. Em relação aos juros antecipados de cartões de crédito e aos juros decorrentes de FINIMP, a RECORRENTE reitera que foram juntados em sua Impugnação documentos aptos a comprovar as referidas despesas, no valor de R$ 709.282,78 (fls. 4915-4917), e no montante de R$ 145.406,84 (fls. 4918-4920), respectivamente.
		 B) Comissões de Cartão de Crédito 
		 64. No caso dessa Conta, não há manifestação nas conclusões do RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA. 
		 65. Não obstante, os documentos já apresentados foram suficientes para comprovar, por amostragem bastante abrangente (superior a 90%), a legitimidade das despesas lançadas na Conta 320505. Nesse sentido se pronunciou a DECISÃO, que refez o trabalho da primeira diligência, reconhecendo a improcedência da maior parte das despesas glosadas (R$ 490.646,43). 
		 66. Dessa forma, deve ser afastada a glosa das referidas despesas com comissões de cartão de crédito.
		 C) Parcelamento espontâneo de ICMS 
		 67. Novamente, contata-se que o RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA deixou de analisar os documentos apresentados pela RECORRENTE capazes de comprovar a improcedência da autuação. 
		 68. Para esta conta, a planilha 5 que acompanhou os AUTOS (fl. 1725) indicou o valor de R$ 466.602,86 como valor total escriturado de despesas da CIA DE MARCAS a título de juros com parcelamentos espontâneos do ICMS, em contraposição ao valor de R$ 142.121,89 calculado pelo próprio fiscal autuante como total de encargos para o ano de 2009. A RECORRENTE então apresentou em Impugnação uma tabela com os valores de juros para cada parcelamento de ICMS pertinente à conta (Doc. 29 da Impugnação). 
		 69. A despeito de ter reconhecido a coincidência entre os valores, a DRJ entendeu que o documento não teve força probante, conforme trecho transcrito a seguir: 
		 ‘Mas o que prova este documento para refutar a diferença apurada pela fiscalização? Faltou a contribuinte demonstrar que os valores contabilizados corresponderam a encargos previstos nos contratos que indica na planilha.’ (Grifou-se.) 
		 70. Em conformidade com o critério adotado na DECISÃO, a RECORRENTE apresentou as guias com referência em janeiro de 2010 dos portais da SEFAZ-SP e SEFAZ-RJ em relação aos processos de parcelamento de ICMS referentes a essa conta (fls. 5696-5853 e 6328). As guias contêm o valor dos juros devidos em cada um dos parcelamentos, correspondentes aos valores constantes da tabela de fls. 4959 e 4960 (Doc. 29 da Impugnação), ressalvadas diferenças imateriais em razão de juros incorridos entre dezembro de 2009 e janeiro de 2010. 
		 71. Tendo em vista que o RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA sequer mencionou as provas acima, a RECORRENTE cotejou os valores indicados nos documentos e sua localização exata nos autos:
		 [...]
		 72. Assim, restou demonstrada documentalmente a improcedência da glosa das despesas relativas a encargos com parcelamentos espontâneos do ICMS, cumprindo-se inclusive o critério estabelecido na DECISÃO.” 
		 4.5. Pela evidente omissão do julgado atacado em relação aos documentos acima, a EMBARGANTE requer que seja reformado o ACÓRDÃO EMBARGADO para que sejam analisados os elementos acima e, consequentemente, seja cancelada a glosa das despesas comprovadamente incorridas.
		 Compreendo que as alegações da recorrente merecem prosperar parcialmente.
		 Especificamente com relação à esta matéria, dentre as despesas supostamente não comprovadas, haveria juros decorrentes de duplicatas cedidas à Crescer Fomento Industrial Ltda, que teriam totalizado R$ 5.049.381,96 e que os juros acordados com a empresa para a referida operação alcançariam a cifra de R$ 325.112,49, que segundo o Contribuinte, encontravam-se demonstrados no documento de nº 18 (R$ 5.374.494,45 – R$ 5.049.381,96 = R$ 325.112,49)
		 A DRJ entendeu que aquele documento (Doc. 18) não identificava os títulos a que se refer o valor total e líquido, ou seja, não haveria nos autos a relação de títulos de créditos vinculados ao contrato de cessão, que também não consta nos autos. De acordo com a DRJ, seria necessário visualizar quais são os títulos negociados e o recebimento líquido para concluir acerca da correção do desconto contabilizado no valor de R$ 325.119,49.
		 Em razão deste entendimento, o Contribuinte fez acostar aos autos os documentos de fls. 6329 a 6369. Analisando estes documentos, verifica-se que se trata de demonstrativos não assinados, desacompanhados de contratos de cessão. Embora denominados “Borderô Normal Analítico”, contendo números de títulos, e cedente a empresa Companhia de marcas em favor de Crescer fomento Comercial Ltda, estes demonstrativos são de emissão própria, não assinados e desacompanhados de contratos de cessão, e por isso, não se trata de documentos hábeis e idôneos para fins de comprovação das citadas despesas de juros.
		 Dessa forma, mantem-se a glosa no tocante ao valor de R$ 325.112,49.
		 Com referência aos juros em razão de financiamentos contraídos com diferentes instituições financeiras, aos juros antecipados de cartões de crédito e aos juros decorrentes de FINIMP, as glosas de tais despesas foram mantidas nos termos da decisão da DRJ. 
		 O inconformismo da Interessada diz respeito à valoração das provas, enfatizando que os documentos carreados são de idêntica forma e legitimidade aos que foram juntados pela Fiscalização. Tal inconformismo não deve ser desafiado pelo manejo dos Embargos, de reduzida abrangência.
		 A mesma coisa é de se dizer com relação ao seu inconformismo no que atina às Comissões de Cartão de Crédito, vez que a decisão recorrida se reportou expressamente às razões de decidir da DRJ, e a Embargante não faz alusão de que houve omissão. Sua irresignação centra-se no inconformismo com o que restou decidido, enfatizando que os documentos já apresentados são suficientes para comprovar, por amostragem bastante abrangente (superior a 90%), a legitimidade das despesas lançadas na Conta 320505. Tal irresignação não deve ser desafiada pelas vias estreitas dos Embargos. 
		 Por fim, com referência à glosa das despesas relativas a encargos com parcelamentos espontâneos do ICMS, a embargante reclama que a decisão foi omissa por não ter se pronunciado sobre os documentos juntados às fls. 5696-5853 e 6328. Esclarece que tais documentos são guias que contêm o valor dos juros devidos por cada um dos parcelamentos, correspondentes aos valores constantes da tabela de fls. 4959 e 4960 (Doc. 29 da Impugnação), ressalvadas diferenças imateriais em razão de juros incorridos entre dezembro de 2009 a janeiro de 2010.
		 De acordo com a Embargante, os documentos carreados foram apresentados em razão do critério adotado na decisão da DRJ, que entendeu que os documentos apresentados não possuíam força probante. Assim se manifestou a referida decisão:
		 Na realidade em “Doc 28” (fls. 4955 e ss) não há nenhum documento que diga respeito à ICMS. Já em “Doc 29” consta uma tabela relacionando nº de processos para cada estabelecimento, valor original, nº de parcelas, juros e pagamentos. O total dos juros realmente é R$ 466.602,86.
		 Mas o que prova este documento para refutar a diferença apurada pela fiscalização? Faltou a contribuinte demonstrar que os valores contabilizados corresponderam a encargos previstos nos contratos que indica na planilha.
		 Portanto, mantenho integralmente a glosa no valor de R$ 324.481,06.
		 No tópico, a Interessada assim se manifestou:
		 Conta 3205119 – Encargos com Parcelamentos Espontâneo de ICMS
		 6.8 No que se refere aos valores constantes da Conta 3205119, as autoridades fiscais apontam que a CIA DE MARCAS não teria comprovado a totalidade das despesas com encargos de parcelamento espontâneo do ICMS.
		 6.9 Os valores discriminados na tabela anexa à Impugnação (Doc. 29) e nos documentos acostados aos autos totalizam os R$ 466.602,86 indicados na planilha elaborada pelas autoridades fiscais como valor integral dos pagamentos efetuados pela CIA DE MARCAS a título de juros com parcelamentos espontâneos do ICMS. A despeito de ter reconhecido a coincidência entre os valores, a DRJ entendeu que o documento não teve força probante, conforme trecho transcrito a seguir:
		 “Mas o que prova este documento para refutar a diferença apurada pela fiscalização? Faltou a contribuinte demonstrar que os valores contabilizados correspondem a encargos previstos nos contratos que indica na planilha.”
		 6.10 Em conformidade com o critério adotado na DECISÃO, a RECORRENTE apresenta as guias extraídas em janeiro de 2010 em relação aos processos de parcelamento de ICMS referentes a essa conta (DOC. 04). As guias contêm o valor dos juros devidos em cada um dos parcelamentos, correspondentes aos valores constantes da planilha de fls. 4959 e 4960, ressalvadas diferenças imateriais em razão de juros incorridos entre dezembro de 2009 e janeiro de 2010.
		 6.11 Demonstrada, portanto, a improcedência da glosa das despesas relativas a encargos com parcelamentos espontâneos do ICMS.
		 Compulsando os documentos mencionados, verifico que são documentos emitidos pelo Governo do Estado de São Paulo e pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, que trazem informações atinentes aos parcelamentos de débitos fiscais de ICMS, noticiando os respectivos números de parcelamento, valor original, valor corrigido, quantidade de parcelas, etc. Cotejando os valores dos juros indicados na planilha e os constantes nos referidos documentos, verifica-se uma pequena diferença (R$ 468.146,04 - 466.602,88 = R$ 1.543,16), irrelevante, que pode ser mesmo fruto de equívoco, tal como informado pela Recorrente quando de sua manifestação sobre o teor da diligência.
		 /
		 /
		 /
		 Exemplificando o cotejo:
		 /
		 /
		 Portanto, voto por reverter a glosa no valor de R$ 324.481,06
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, com efeitos infringentes, para sanar os vícios apontados, dando provimento parcial, nos seguintes termos:
		 afastar da tributação, além dos valores já reconhecidos no Acórdão nº 1301-005.411, o somatório das obrigações discriminadas na planilha de fls. 1748/1767, cujos vencimentos ocorreram anteriormente à 2009 (com a ressalva de valores já excluídos por decisão administrativa anterior), para efeito de redução do montante tributado em 31/12/2009 como omissão de receitas por presunção legal – PASSIVO FICTÍCIO – conta 2104156 – Diversos; 
		 reverter as glosas atinentes aos encargos com parcelamentos espontâneos do ICMS no valor de R$ 324.481,06
		 Assinado Digitalmente
		 JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2025-02-26T08:34:24.5700144-03:00
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ACORDAO 1301-007.718 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.722254/2013-09

RAFAEL TARANTO MALHEIROS - Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda
Lacerda Kanieski e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Embargos de Declarag¢éo opostos pelo contribuinte acima identificado em
face do Acordao n° 1301-005.411, de 20 de julho de 2021, por meio do qual esta Turma de
Julgamento assim se manifestou:

Acordam os membros do colegiado, por dar provimento parcial ao Recurso
Voluntdrio para: a) por unanimidade, afastar da tributacdo, além dos valores ja
reconhecidos na decisdo de primeira instancia administrativa, o montante de RS
963.398,42 ( novecentos e sessenta e trés mil, trezentos e noventa e oito reais e
guarenta e dois centavos) e o somatério das obrigacGes listadas as pdaginas 59-61
do voto do Relator, para efeito de reducdo do montante tributado em 31/12/2009
como omissdo de receitas por presuncdo legal — PASSIVO FICTICIO - conta
2104156 — Diversos; b) por maioria, cancelar o valor langcado como omissdo de
receitas por presuncdo legal — PASSIVO FICTICIO — conta 2104016 — Alugueis,
vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza (relator) e Lucas Esteves
Borges que davam provimento parcial em maior extensdo, para cancelar também
as glosas das despesas de assessoria, no montante de RS 7.766.013,33, referente
a rubrica “custos, despesas operacionais e encargos nao necessarios”. Designada
para redigir o voto vencedor a Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite.

A decisdo teve a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calenddrio: 2009
MUDANGA DE CRITERIO JURIDICO.

A mudanca de critério juridico sempre resulta de interpretacdo diferente da
anteriormente dada a uma norma sobre um mesmo fato tributdrio e/ou sua
guantificagdo. Ocorre quando se adota uma alternativa expressamente admitida
pela legislacdo tributdria para caracterizar um fato gerador. Fatos novos apurados
em diligéncia ndo significam nova motivagao quando apenas confirmam o que foi
afirmado pelo Fisco na autuagao.

RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR PELOS TRIBUTOS E MULTA
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As responsabilidades pelos tributos abrangem quaisquer penalidades que
advenham das obrigacdes ndo cumpridas a época da ocorréncia dos respectivos
fatos geradores. Isto porque a multa ja era cabivel a partir do descumprimento da
obrigacdo, tanto quanto o tributo, vale dizer, ja integrava o passivo da sucedida
que foi incorporada posteriormente.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2009
PASSIVO FICTICIO.

A manuteng¢do no passivo de obrigacdes cuja exigibilidade ndo seja comprovada
caracteriza omissdo de receita.

GLOSA DE DESPESAS

Ha de ser mantida a glosa das despesas quando o conjunto probatdrio demonstra
que as despesas ndo atenderam aos requisitos do art. 299 do RIR/99.

MULTA AGRAVADA POR NAO PRESTAGAO DE ESCLARECIMENTOS.

O agravamento por falta de esclarecimentos conforme § 29, I, do artigo 44 da Lei
n2 9430/96 ndo é aplicavel quando o contribuinte respondera, mesmo que apds
os prazos fixados nas intimacbes, e a autuacdo se baseou nas informacdes
fornecidas.

CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL. PROGRAMA DE
INTEGRAGAO SOCIAL - PIS. CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL -COFINS. LANCAMENTOS CORRELATOS.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Sendo uma mesma infracdo fato gerador que enseja a incidéncia de outro tributo,
a mesma sorte terd o auto de infragdo correlato observada sua base de célculo,
periodo de apuracdo e aliquota propria.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF N.108.

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

A Fazenda Nacional teve ciéncia da decisdo e apresentou Embargos de Declaragao
(fls. 6.843), que foram admitidos pelo Despacho de Admissibilidade de fls. 6.849.

Na sequéncia, foi prolatado o Acordao de Embargos n® 1301-006.377, de 21 de junho
de 2023, em que o Colegiado assim se manifestou:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declara¢do e acolhé-los para sanar as omissdes apontadas e sem
efeitos infringentes, para acrescentar no dispositivo o resultado do julgamento do
Recurso de Oficio

A decisdo teve a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Ano-calendario: 2009
EMBARGOS DE DECLARACAO CONTRIBUINTE. OMISSAO. ACOLHIMENTO.

Os embargos de declaracdo apenas sdo cabiveis em face de obscuridade, omissdo
ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto
sobre o qual devia pronunciar-se a turma (art. 65 do Anexo Il do Regimento
Interno do CARF.

No caso, ha de se acolher os embargos de declaracdo para sanar a omissao
apontada, sem efeitos infringentes, de forma que seja acrescentado, na parte
dispositiva, o resultado do julgamento do Recurso de Oficio.

A Fazenda Nacional teve ciéncia da decisdo e ndo apresentou recurso (fls. 6.935).

Por seu turno, o Contribuinte, com a ciéncia das decisdes, apresentou Embargos de
Declaracéo (fls. 6.977), sob o argumento de que o0 acérddo n° 1301-005.41, de 20.07.2021, padecia
de contradi¢do e omissdo, nos seguintes termos:

DA CONTRADIGAO VERIFICADA NO ACORDAO EMBARGADO

No julgamento concluido em 20.07.2021, a 12 Turma da 32 Camara da 12 Secdo de
Julgamento do CARF conheceu tanto o recurso de oficio interposto pela 82 Turma
da DRJ/RJO, quanto o recurso voluntario da EMBARGANTE. No mérito, em sintese,
a Turma:

(i) por unanimidade, negou provimento ao recurso de oficio, adotando o
entendimento da decisdao de 12 instancia para confirmar o cancelamento da
exigéncia fiscal relativa a (a) reducdo da multa de oficio agravada, (b)
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comprovagdo parcial do passivo da conta 2104156 (diversos), (c) comprovagdo
parcial das despesas com comissOes de cartdo de crédito e (d) comprovagdo
parcial das despesas operacionais;

(i) por unanimidade, deu provimento parcial ao recurso voluntdrio para (a)
cancelar parcela adicional da exigéncia fiscal relativa ao item de passivo ficticio -
conta 2104156 (diversos), reconhecida na ultima diligéncia, bem como todas as
obrigacdes cujo vencimento fosse anterior a 01.01.2009, aplicando a Simula CARF
n? 144; e (b) negar provimento ao mesmo recurso em relagdo as partes das glosas
de despesas financeiras e operacionais consideradas ndo comprovadas ou
desnecessarias pela autoridade fiscal e mantidas na decisdao de 12 instancia;

(iii) por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntéario para
cancelar a autuacdo relativa a conta 2104016 (aluguéis), por entender que os
contratos de locagdo apresentados se mostraram suficientes para demonstrar a
legitimidade das obrigac¢Oes registradas no passivo dessa conta; e(iv) por maioria
de votos, negou provimento ao recurso voluntario para manter a glosa de
despesas com assessoria por entender que valor pago a RF PARTICIPACOES n3o se
provou necessario (usual e normal), nos termos do art. 299 do RIR/99.
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Especificamente em relagdo a adog¢do da Sumula CARF n2 144, assim se
manifestou o Conselheiro Relator em seu voto (vencedor quanto a esse ponto):

(...)

Dessa forma, restou consignado que deveriam deixar de compor a base tributavel
de IRPJ e tributos reflexos do item passivo ficticio — conta 2104156 (diversos) as
obrigacdes cujo vencimento fosse anterior a 01.01.2009 e que ainda nado tivessem
sido canceladas ao longo do processo administrativo.

Como se extrai do RELATORIO FISCAL (fl. 1705), as obrigagdes que compuseram o
item passivo ficticio — conta 2104156 (diversos) da autuagdo foram elencadas na
Planilha 6, que consta de fls. 1728 a 1767.

Ocorre que o ACORDAO EMBARGADO, ao indicar a referida Planilha 6, deixou de
considerar as fls. 1748 a 1767. Nessas paginas, que sdo mera continuacdo do
arquivo de fls. 1728 a 1747 dos autos, encontram-se as seguintes obriga¢cdes com
vencimento até 31.12.2008:

(..))

Cumpre ressaltar que todas as obrigacBes acima listadas, assim como as ja
consideradas no ACORDAO EMBARGADO, (i) tém vencimento antes de 01.01.2009
e (ii) ndo foram objeto de cancelamento em etapas anteriores do presente
processo administrativo, cumprindo-se os requisitos estabelecidos no ACORDAO
EMBARGADO para que sejam excluidas do montante tributado nesse item da
autuacao.

Dessa forma, fica evidente a contradicdo entre o fundamento adotado para o
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cancelamento parcial (a SUmula CARF n2 144) e a consideragdo de apenas parte
das obrigagGes com vencimento anterior ao periodo fiscalizado.

DA OMISSAO EXISTENTE NO ACORDAO EMBARGADO

Entre os itens da autuagdo estd a glosa da deducdo de despesas financeiras e/ou
variagdes monetdrias passivas ndo comprovadas, relativas aos encargos de
financiamento (parte da conta 320528), parcelamento espontaneo de ICMS
(conta 3205119) e com comissGes de cartdo de crédito (conta 320505). Os
supostos valores tributdveis sdo de RS 3.012.013,16, RS 617.193,71 e RS
324.481,06, respectivamente.

4.2. Em relacdo a esses itens, 0 ACORDAO EMBARGADO limitou-se a adotar, sem
nenhum acréscimo, os termos da decisdo de 12 instancia.

4.3. Ocorre que a EMBARGANTE juntou ao recurso voluntario de fls. 5295 a 5357
diversos documentos e esclarecimentos que reforcavam a comprovacdo das
despesas em questao, justamente em razdo dos termos do acdrdado proferido pela
DRJ. Os referidos documentos também foram indicados na resposta em diligéncia
(fls. 6544 a 6564) e nos memorais apresentados (v. apresentacdo de fl. 6710 e
seguintes).
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4.4. Para elucidacdo desse tdpico, a EMBARGANTE transcreve, abaixo, os itens da
resposta apresentada em diligéncia que descrevem os documentos apresentados:

(...)

Pela evidente omissdo do julgado atacado em relagdo aos documentos acima, a
EMBARGANTE requer que seja reformado o ACORDAO EMBARGADO para que
sejam analisados os elementos acima e, consequentemente, seja cancelada a
glosa das despesas comprovadamente incorridas.

Através de despacho de admissibilidade, o Sr. Presidente desta 12 Turma Ordinéaria
admitiu os embargos opostos, a fim de que sejam apreciados 0s pontos suscitados.

E o relatério.
E o Relatério.

VOTO

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

Como visto, aduz a interessada que o acorddo teria incorrido em contradicdo e
0missao, cujos argumentos serdo analisados a seguir.

A contradicdo, na visdo da Embargante, decorreria do entendimento, adotado pelo
voto condutor, de cancelar, nos termos da Sumula CARF n. 144, todas as obrigacGes cujo
vencimento fosse anterior a 1 de janeiro de 2009, mas, ainda assim, ter deixado de considerar
obrigacbes com vencimento até 31 de dezembro de 2008, que constam das fls. 1748 a 1767, que
seriam, segundo a interessada, continuacdo da planilha indicada pelo acordao.

A leitura do acérddo demonstra que, em relacdo a este ponto, o relator assim se
manifestou (destacaremos):

Porém, ha uma questdo é do proveito do Contribuinte: a aplicagdo da Sumula
CARF n? 144, que assim dispde:

Sumula CARF n2 144

A presuncdo legal de omissdo de receitas com base na manuteng¢do, no passivo,
de obrigacbes cuja exigibilidade ndo seja comprovada (“passivo ndo
comprovado”), caracteriza-se no momento do registro contabil do passivo,
tributando-se a irregularidade no periodo de apuragdo correspondente.

De acordo com tal verbete, a presuncdo de omissdo de receitas com base na
manutencado, no passivo, de obrigacdes cuja exigibilidade ndo seja comprovada
(caso dos autos), caracteriza-se no momento da escrituragdo da obrigacdo
inexistente. Ou seja, caberia o fiscal ter reconhecido este suposto passivo no
momento do registro contabil do passivo e ndo no periodo fiscalizado de 2009.

Isso porque a verificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, a
determinacdo da matéria tributavel, o calculo do montante do tributo devido e a
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identificacdo do sujeito passivo, definidos no art. 142 do Cddigo Tributario
Nacional, sdo elementos fundamentais do lancamento, cuja delimitacdo precisa se
faz necessaria para que se admita a existéncia da obrigacdo tributaria.

Portanto, todas as obriga¢des listadas na planilha 6 (fls. 1728/1747), cujos
vencimentos ocorreram anteriormente a 2009, devem ser excluidas, ressalvas as
que foram reconhecidamente comprovadas em decisdo anterior:

(...)

Pelo exposto, afasta-se da tributacdo, além dos valores ja reconhecidos na decisdo
de primeira instancia administrativa, o montante de RS 963.398,42 ( novecentos e
sessenta e trés mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) e
o somatdrio das obrigacdes acima listadas (com a ressalva de valores ja excluidos
por decisdo administrativa anterior), para efeito de reducdo do montante
tributado em 31/12/2009 como omissdo de receitas por presuncdo legal —
PASSIVO FICTICIO — conta 2104156 — Diversos.

De fato, como se pode verificar, o acérddo entendeu que as obrigacdes com
vencimento anterior a 2009 devem ser retiradas da autuacdo, fazendo mencao expressa a “Planilha
6”. Nos embargos, defende a interessada que ha outras obrigagdes, para além das paginas citadas
nessa planilha, que também se referem a vencimentos anteriores, razdo pela qual deveriam ser
tratadas da mesma forma, conforme as obrigacdes constantes nas fls. 1748 a 1767.

Seus reclamos prosperam. Nas péginas citadas constam obrigacdes com vencimento
até 31/12/2008, e devem receber o mesmo tratamento, para que tais obrigacdes também sejam
excluidas do montante tributado nesse item da autuacdo. Veja-se:

| 1748
COMPANHIA DE MARCAS 0004884 A 12-Nov-04

SENSORBRASIL 10730 A 30-May-08 736,69 736,69

HORTO AUTODROMO 006728 A 24-5ep-07 720,00 720,00

STILGRAF 118373 A 06-Dec07 703,75 703,75

STILGRAF 118372 A 06-Dec-07 703,75 703,75

TAFNES PROPAGANDA VISUAL 352 A 26-Aug-08 686,00 686,00

STILGRAF 118371 A 06-Dec-07 678,39 678,39

ACELETRICA 107684 A 31107 661,26 66126 F| 1749
CRUZADA 80335 A 3107 659,90 659,90

FABIO ANDRE 1 A 30-Aug-07 649,93 649,99

NAVONA EDITORA 35753 A 15-Sop08 613,86 613,86

STILGRAF 118399 A 07-Dac-07 587,77 587,77
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STILGRAF 118374 A 06-Dec-07 587,77 s87.77
LUIZ F. ALBUQUERQUE 006666 A 21-Aug 07 580,00 58000 £ 1750
SEC-PR 52942 A 04-Jan-05 529,42 529,42
FOXCEL 38136 A 31-Jul07 513,82 51382 )
EMBRATEL DF 1806 A 21-Nov-08 495,00 495,00 |
PLAUEM BORDADOS 336 A 22:D0c408 493,65 493,65
LUIZ F. ALBUQU ERQUE 006611 A 25-Jul07 480,00 480,00
SENSORBRASIL 120041 A 205ep-04 147,99 w29 F| 1751
M.'ELE'TRICA 107279 A 31-3ul-07 425,25 425,25
V SOARES DA COSTA 59394 A 09-Mar-06 408,00 408,00
RIO IMPRINT SO LUTIONS 7889 A 224008 390,00 390,00
DHL EXPRESS 012519 A 12-Jun08 384,09 384,09
LUCIANO TUPIARA 359455 A 31-Dec-08 359,55 359,55 Fl. 1752
SECRETARIA FAZENDA-RI 3461325 A 10-Jun-08 346,13 346,13
REI DAS EMBALAGENS 128003 A 27-0ct-08 333,20 333,20
LOGIC 3209 A 30-Dec-08 330,00 330,00
SEC-PR 28965 A 04-Jan-05 289,65 289 65 Fl. 1753
MATOS0 DA TUUCA 7558 A 06-Mar-08 215,22 5.2
HORTO AUTODROMO 006829 A 04-Dec-07 270,00 270,00
LOCATIPOS 32175 A 17-Dec-07 266,00 266,00
ACELETRICA 107836 A 31-Jul-07 258,90 258,90 .
MATOSO DA TIUCA 7479 A 06-Mar-08 256,42 256,42
@) WINDSOR BARRA 5568 A 28-Jun07 %179 25179
o
< UNHANYL 140643 A 29-0ct-04 240,30 24030F|, 1754
3 SEC-ES 24025 A 27-Jul0d 240,25 240,25
< L& APRODUGOES 849732 A 29-0ct07 2499 22499
> ACELETRICA 07882 A 310107 214,26 214,26
o TOK ESTOK 30524 A 13-0ct-07 207,30 207,30
HORTO AUTODROMO 006814 A 30-Nov-07 197,00 197,00
zZ
L AGENDA EMPRESARIALS/C 2003 A 01-Apr-04 190,70 190,70F|, 1755
% 220 0FiCIO 17970 A 25-Jan-08 179,70 179,70
O MATOSO DA TUUCA 7556 A 06-Mar-08 178,80 178,80
@) FERNANDA BRUHN ESTEVE 16460 A 17-1an-07 164,60 164,60
o DIVIGLASS COMERCIO Pre) A 28-Nov-08 160,87 160,87
REI DAS EMBALAGENS 127728 A 27-0ct-08 154,16 15416F| 1756
MATOSO DA TUUCA 7557 A 06-Mar-08 153,45 15345
NYDER SA 007194 A 25-Jun-08 152,14 152,14
ALPHA INFO 18413 A 01-Juk-08 149,00 149,00
ACELETRICA 107605 A 31-uk07 141,72 141,72
SENDAS-BARRA 161727 A 01-Juk08 141,57 141,57
FOTTON 1972 A 17-Dec-07 132,40 l!Z.dOFL 1757
KALUNGA R 1436 A 01-Sep-08 123,05 123,05
GEDWELL 274 A 06-Mar-08 120,00 120,00




ACORDAO 1301-007.718 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.722254/2013-09

JAFI DECORACOES 11561 A 17-Mar-06 116,95 116,95
PONTO FRIO-ROQUE PETRONI 20395 A 16-1u1-07 109,00 10900 1558
SINDICATO COMERCIO-RI 10800 A 06-Sep-04 108,00 108,00 |
SINDIVAREJISTA 0617107 A 15-Feb07 107,00 107,00
SINDIVAREJISTA 0622107 A 15-Feb07 107,00 107,00
ELETRO HANDAN 7109 A 02-Mae-07 100,00 0000 1 1959
SENAC RIO 001267 A 31-Jul-04 100,00 100,00
JORGE DE AZEVEDO 007418 A 24-0ct-08 100,00 100,00
PRECISA ELETRO 48170 A 06-Mar-08 97,92 9792F|, 1760
SECR 9600 A 12-Jan-04 96,00 96,00 !
SIR SPEEDY 23708 A 30-Mar-04 90,04 90,04
RENNER - LEBLON 12326 A 25-Nov08 8580 85,80
FEDERAL EXPRESS CORP 400363 A 11-Jan-08 84,95 8495
DIANA BASTOS 898989 A 31-0ct-08 80,00 80,00 Fl. 1761
CONCAVO & CONVEXO 00251 A 08-an-08 3.290,00 79,59
CONFECGOES A BRANCO 5465 A 30-Nov-08 78,00 78,00
SINDICATO COMERCIO - RJ 7770 A 20-Aug-04 77,70 77,720
JACK PLASTITTOS 430 A 06-Jun-08 75,00 75,00
JACK PLASTITTOS 321 A 09-Jan-08 75,00 75,00
ATLANTIC FOREST 30010 A 27-Nov-08 69,55 69,55
FEDERAL EXPRESS CORP 468720 A 20-Jul08 69,46 69,46
PAPER RIO 72624 A 22-Aug-08 68,80 63801
@) SINDICATO COMERCIO-RI 6750 A 06-Sep-04 67.50 67,50
(@) SAGA ASSESSORAMENTO 6499 A 10-0ct-04 64,99 64.99
< DOIS CORACDES 41088 A 09-Ju1-08 64,98 64,98
= SECRETARIA DE ESTADO 126311 A 20-Dec-04 6311 63,11
<>‘: SINDICATO COMERCIO-RI 63000 A 06-Sep-04 63,00 8008 1762
o SANTAS D'CASA BOLSAS 120 A 29-Dec-07 60,00 €0,00
SANTAS D'CASA BOLSAS 120 8 13-lan-08 60,00 €0,00
= RENNER - LEBLON 12341 A 26-Nov-08 59,90 59,90
o R42-CABO VENTURA 2 43 A 10-Aug-05 59,75 59,75
% BRASPRESS RJ 2 392796 A 09-Ape-08 57,86 57,86
O SILVERIO DA COSTA 2399 A 16-Ape-07 55,50 55,50
o SOLANGE DE MELLO 006582 A 23-5ep07 54,98 54,98
o
MARCIO ANTONIO 389 8 19-Now-08 49,50 49,50 Fl. 1763
START INFO 2006 3 A 07-Jan-08 49,50 49,50
APA 054775 A 14-Apr-04 45,80 45,80 ,
DHL WORLDWIDE 163841 A 25-Jun-07 4347 347)
JAUENSE 138891 A 14-May-04 4148 41,48
FEDERAL EXPRESS CORP 02869 A 24-0ct-08 40,71 40,11
DHL WORLOWIDE 364993 A 31-Mar-08 38,53 38,53
FULL COMPANY 589 A 21.0ct-07 37,00 370F|, 1764
SINDICATO COMERCIO-R) 3600 A 06-5ep-04 36,00 36,00
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SIEMENS BUILDING 20350 A 01-Jun-06 35,65 35,65

PAULA AMORIN 110 A 23-Dec-08 3435 34,35

PAULA AMORIN 110 8 07-Dec-08 34,35 34,35

FEDERAL EXPRESS CORP 428257 A 30-Mar-08 37 37

DHL WORLDWIDE 287939 A 13-Dec-07 33,69 33,69

PREFEITURA DE VITORIA 3347 A 09-3ul-04 3347 347

BRASPRESS R 772379 A 30-May-07 26,54 26,54

BRASPRESS RI 72379 ® 25-Jun07 2654 %54F|. 1765
CASA HOMERO 4783 A 03-May-07 24,96 2496

FERNANDA BRUHN ESTEVE 2380 A 17-1an-07 2380 2380

MUNDO DOS PLASTICOS 9404 A 17-Mar-06 2320 23,20)
SENSORBRASIL 0204162 A 20 Jan 08 21,60 21,60

JAMILTON REIS 400 A 05-0Dec-05 21,00 21,00,

ANA LUZA SOUZAANDRADE 287311 A 20-Aug-07 20,00 20,00

FERNANDA BRUHN ESTEVE 1600 A 17-3an-07 16,00 16,00

SECR) 1400106 A 08-Nov-04 14,00 14,00

SECRI 1400 A 270ct-04 14,00 14,00

SECR) 140003 A 08-Nov-04 14,00 14,00
LEONEL DE EMERICK 1131945 A 12Apr08 1310 B0f 1766
RESCISAQ CONTRATO 1212 A 18-Jun07 12,00 12,00

SECRETARIA ESTADO-MG 15992 A 27-Now-06 9,92 9,92
JULIO CEZAR NERY DE OLIVE 0900 A 18-May-04 9,00 9,00

LINX SISTEMAS 1995 A 03-Mar-08 105,58 491

FEDERAL EXPRESS 327860 A 14307 104,30 028F|. 1767
BRUNA FELIX 12508 A 28-0ct07 125,08 0,17

NUSA DUA LTDA 6544 A 22.0ec07 547,92 0,01

Assim todas as obrigacGes com vencimento anterior antes de 01.01.2009 constantes
na Planilha 6 (e-fls. 1.728/1767), também devem ser excluidas do montante tributado nesse item da
autuacdo, excepcionando, por ébvio, aquelas obrigacdes que ja foram objeto de cancelamento em
etapas anteriores do presente processo administrativo.

Dando sequéncia, a Embargante também alega que o acérddo teria incorrido em
omissdo, decorrente da suposta auséncia de manifestacdo acerca de diversos esclarecimentos que
foram prestados, junto com os documentos correspondentes, como resposta aos topicos indicados
em diligéncia. Defende, ainda, que esses documentos foram apresentados como resposta aos termos
do acordao proferido pela DRJ.
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Novamente, verifica-se que a interessada colaciona diversos pontos, relativos a
despesas que, em sua visdo, teriam sido comprovadas, mas que ndo foram objeto de apreciacao.

As referidas despesas séo apontadas pela interessada nos seguintes termos:

4.1. Entre os itens da autuacdo esta a glosa da dedugdo de despesas financeiras
e/ou variagBes monetdrias passivas ndo comprovadas, relativas aos encargos de
financiamento (parte da conta 320528), parcelamento espontaneo de ICMS
(conta 3205119) e com comissGes de cartdo de crédito (conta 320505). Os
supostos valores tributdveis sdo de RS 3.012.013,16, RS 617.193,71 e RS
324.481,06, respectivamente.

[...]

(...) a EMBARGANTE juntou ao recurso voluntdario de fls. 5295 a 5357 diversos
documentos e esclarecimentos que reforcavam a comprovagado das despesas em
guestdo, justamente em razdo dos termos do acérddo proferido pela DRJ. Os
referidos documentos também foram indicados na resposta em diligéncia (fls.
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6544 a 6564) e nos memorais apresentados (v. apresentacdo de fl. 6710 e
seguintes).

4.4. Para elucidacdo desse tdpico, a EMBARGANTE transcreve, abaixo, os itens da
resposta apresentada em diligéncia que descrevem os documentos apresentados:

“A) Encargos de Financiamento

51. Em relacdo as despesas com encargos de financiamento (item 49.a, acima), a
RECORRENTE reiterou em seu Recurso Voluntario se tratar de:

[...]

52. A DECISAO, por seu turno, considerou que os documentos acima indicados
ndo tém valor probante, conforme se verifica do trecho transcrito a seguir:

‘Entendo ser necessario visualizar quais sdo os titulos negociados e o recebimento
liguido (crédito em conta corrente, por exemplo) para concluir a correcdo do
desconto contabilizado no valor de RS 325.119,49, justamente a diferenca entre o
montante total geral do ano de 2009 cedido a CRESCER FOMENTO COMERCIAL
LTDA e o liquido (RS 5.374.494,45 - RS 5.049.381,96 = RS 325.112,49).

Com relacdo a todos os demais documentos mencionados, sem exce¢do, sao
apenas tabelas, talvez elaboradas pela prépria contribuinte para seu controle,
posto que possuem quase todas o mesmo padrdo. Ndo possuem valor probante
por ndo estarem correlacionadas a nenhum contrato que tenha sido trazido ao
processo.

Por todas as razGes expostas, mantenho a glosa das despesas financeiras sem
comprovacdo no valor total de RS 3.012.013,16.” (Grifou-se.)
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53. Para a parcela relativa as duplicatas cedidas a CRESCER FOMENTO, em
atendimento ao critério adotado na DECISAO, a RECORRENTE anexou ao processo
os borderds contendo a relagdo de todos os titulos negociados, data e o valor
total/liquido das operagdes.

54. Neste ponto, o RELATORIO DE DILIGENCIA apenas apontou a juntada dos
documentos em rela¢do a fundamentagdo da DECISAO:

‘Especificamente com relagdo a matéria de RS 3.012.013,16, e considerando que
o julgador, no voto proferido, se manifestou no sentido de que a documentacao
anexada pela interessada (Doc .18) ndo identifica os titulos a que se refere o valor
total e liquido, ou seja, ndo haveria nos autos a relacdo de titulos de crédito
vinculados ao contrato de cessdo, que também ndo consta dos autos, sendo
necessdrio visualizar quais os titulos negociados e o recebimento liquido para
concluir acerca da corre¢do do desconto contabilizado no valor de RS 325.119,49,
ressalto apenas que nas fls 6329 a 6369 do processo a interessada anexou em

Doc. 04 cépias de demonstrativos ndo assinados, desacompanhados de contratos

de cessdo, denominados de ‘Border6 Normal Analitico’ nos quais estdo

relacionados numeros de titulos, cujo cedente seria a empresa Companhia da

Marcas em favor de Crescer Fomento Comercial Ltda.” (Grifou-se.)
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55. Faltou o RELATORIO DE DILIGENCIA cotejar a diferenca entre os valores totais
(cedidos a CRESCER FOMENTO) e valores liquidos das operagdes contidos nos
borderds analiticos, para determinar se alcancam o valor informado ja na
Impugnac¢do da RECORRENTE (RS 325.119,49), comprovando-o.

[...]

56. A despeito de ndo ter localizado o arquivo do contrato de cessdo (n2 246,
assinado em 18.09.2008), os diversos borderds analiticos juntados, emitidos pela
empresa CRESCER FOMENTO, demonstram, detalhadamente, as informacdes
necessdrias a comprovacao das despesas relativas a este item no ano de 2009.

57. Dessa forma, deve ser cancelada a glosa no tocante ao valor de RS 325.112,49.

58. No tocante aos juros em razdo de financiamentos contraidos com diferentes
instituicdes financeiras (item 47.b, acima), a glosa de tais despesas foi mantida
unicamente porque as tabelas que demonstram o valor dos juros incorridos ndo
foram consideradas suficientes pelo julgador de 12 instancia.

59. Todavia, conforme ja demonstrado no Recurso Voluntdrio, as tabelas de
calculos de juros que foram juntados pela RECORRENTE (Docs. 19 a 23 da
Impugnagdo) sdo documentos de idéntica forma e legitimidade aos que foram
juntados ao longo da Fiscalizacdo para comprovar despesas dessa conta
referentes aos demais empréstimos assumidos pela RECORRENTE. Foram,
inclusive, os documentos utilizados pela autoridade autuante para apurar o valor
comprovado em relacdo a este item e apurar a diferenca que embasou a exigéncia
fiscal.

60. De fato, como se observa do TERMO, a apura¢do em relagdo a despesas
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financeiras ndo comprovadas se deu da seguinte forma:

‘Com relagdo a essas despesas financeiras (conta 3205028), a empresa apresentou
planilhas demonstrando o calculo dos encargos financeiros, consolidadas na
planilha 4. Do cotejo da planilha 4 com a contabilidade se verifica uma diferenca
de RS 3.012.013,16. Ou seja, a propria empresa informa que somente houve RS
6.501.876,00 de despesas financeiras.

Assim, com base nas informaces da empresa e dada a falta de apresentacdo de
outros elementos (por exemplo, extratos bancdrios) demonstrando efetivamente
as despesas, procedeu-se a glosa daqueles valores ndo constantes dos
demonstrativos apresentados (planilhas 4 e 4.1).” (Grifouse.)’

61. Esclareca-se que as “planilhas demonstrando o calculo dos encargos
financeiros” referidas acima foram juntadas ao processo por meio do Termo de
Anexacdo de Arquivos de fl. 739. Ja as planilhas apresentadas na Impugnacdo,
repita-se, de idéntico formato as ja apresentadas, foram desconsideradas na
DECISAO, sendo considerados “apenas tabelas”.

62. E evidente que os documentos apresentados pela RECORRENTE em
Impugnacdo (docs. 17 a 23, fls. 3804-4913), a despeito de ndo terem sido
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analisados pelo RELATORIO DE DILIGENCIA, devem ser considerados para o
cancelamento desse item da autuacdao, em conformidade com o critério juridico
adotado pelo préprio fiscal da autuagdo e o principio da verdade material.

63. Em relagcdo aos juros antecipados de cartdes de crédito e aos juros
decorrentes de FINIMP, a RECORRENTE reitera que foram juntados em sua
Impugnagdo documentos aptos a comprovar as referidas despesas, no valor de RS
709.282,78 (fls. 4915-4917), e no montante de RS 145.406,84 (fls. 4918-4920),
respectivamente.

B) Comissées de Cartao de Crédito

64. No caso dessa Conta, n3o ha manifestagdo nas conclusdes do RELATORIO DE
DILIGENCIA.

65. Ndo obstante, os documentos ja apresentados foram suficientes para
comprovar, por amostragem bastante abrangente (superior a 90%), a legitimidade
das despesas langadas na Conta 320505. Nesse sentido se pronunciou a DECISAO,
que refez o trabalho da primeira diligéncia, reconhecendo a improcedéncia da
maior parte das despesas glosadas (RS 490.646,43).

66. Dessa forma, deve ser afastada a glosa das referidas despesas com comissdes
de cartdo de crédito.

C) Parcelamento espontaneo de ICMS

67. Novamente, contata-se que o RELATORIO DE DILIGENCIA deixou de analisar os
documentos apresentados pela RECORRENTE capazes de comprovar a
improcedéncia da autuacao.
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68. Para esta conta, a planilha 5 que acompanhou os AUTOS (fl. 1725) indicou o
valor de RS 466.602,86 como valor total escriturado de despesas da CIA DE
MARCAS a titulo de juros com parcelamentos espontaneos do ICMS, em
contraposi¢do ao valor de RS 142.121,89 calculado pelo préprio fiscal autuante
como total de encargos para o ano de 2009. A RECORRENTE entdo apresentou em
Impugnagao uma tabela com os valores de juros para cada parcelamento de ICMS
pertinente a conta (Doc. 29 da Impugnacao).

69. A despeito de ter reconhecido a coincidéncia entre os valores, a DRJ entendeu
gue o documento nado teve forga probante, conforme trecho transcrito a seguir:

‘Mas o que prova este documento para refutar a diferenca apurada pela
fiscalizacdo? Faltou a contribuinte demonstrar que os valores contabilizados
corresponderam a encargos previstos nos contratos que indica na planilha.’
(Grifou-se.)

70. Em conformidade com o critério adotado na DECISAO, a RECORRENTE
apresentou as guias com referéncia em janeiro de 2010 dos portais da SEFAZ-SP e
SEFAZ-RJ em relagdo aos processos de parcelamento de ICMS referentes a essa
conta (fls. 5696-5853 e 6328). As guias contém o valor dos juros devidos em cada
um dos parcelamentos, correspondentes aos valores constantes da tabela de fls.
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4959 e 4960 (Doc. 29 da Impugnacdo), ressalvadas diferencas imateriais em razao
de juros incorridos entre dezembro de 2009 e janeiro de 2010.

71. Tendo em vista que o RELATORIO DE DILIGENCIA sequer mencionou as provas
acima, a RECORRENTE cotejou os valores indicados nos documentos e sua
localizagdo exata nos autos:

[...]

72. Assim, restou demonstrada documentalmente a improcedéncia da glosa das
despesas relativas a encargos com parcelamentos espontaneos do ICMS,
cumprindo-se inclusive o critério estabelecido na DECISAO.”

4.5. Pela evidente omissao do julgado atacado em relagdo aos documentos acima,
a EMBARGANTE requer que seja reformado o ACORDAO EMBARGADO para que
sejam analisados os elementos acima e, consequentemente, seja cancelada a
glosa das despesas comprovadamente incorridas.

Compreendo que as alegagdes da recorrente merecem prosperar parcialmente.

Especificamente com relacdo a esta matéria, dentre as despesas supostamente nao
comprovadas, haveria juros decorrentes de duplicatas cedidas a Crescer Fomento Industrial Ltda,
que teriam totalizado R$ 5.049.381,96 e que os juros acordados com a empresa para a referida
operacdo alcancariam a cifra de R$ 325.112,49, que segundo o Contribuinte, encontravam-se
demonstrados no documento de n°® 18 (R$ 5.374.494,45 — R$ 5.049.381,96 = R$ 325.112,49)

A DRJ entendeu que aquele documento (Doc. 18) néo identificava os titulos a que se
refer o valor total e liquido, ou seja, ndo haveria nos autos a relacéo de titulos de créditos vinculados
ao contrato de cessdo, que também ndo consta nos autos. De acordo com a DRJ, seria necessario
visualizar quais sao os titulos negociados e o recebimento liquido para concluir acerca da correcao
do desconto contabilizado no valor de R$ 325.119,49.

Em razdo deste entendimento, o Contribuinte fez acostar aos autos os documentos de
fls. 6329 a 6369. Analisando estes documentos, verifica-se que se trata de demonstrativos néo
assinados, desacompanhados de contratos de cessdo. Embora denominados “Border6 Normal
Analitico”, contendo nimeros de titulos, e cedente a empresa Companhia de marcas em favor de
Crescer fomento Comercial Ltda, estes demonstrativos sdo de emissdo propria, ndo assinados e
desacompanhados de contratos de cessdo, e por isso, ndo se trata de documentos habeis e idéneos
para fins de comprovacao das citadas despesas de juros.

Dessa forma, mantem-se a glosa no tocante ao valor de R$ 325.112,49.

Com referéncia aos juros em razdo de financiamentos contraidos com diferentes
instituicbes financeiras, aos juros antecipados de cartdes de crédito e aos juros decorrentes de
FINIMP, as glosas de tais despesas foram mantidas nos termos da deciséo da DRJ.

O inconformismo da Interessada diz respeito a valoracdo das provas, enfatizando que
os documentos carreados sdo de idéntica forma e legitimidade aos que foram juntados pela
Fiscalizagdo. Tal inconformismo ndo deve ser desafiado pelo manejo dos Embargos, de reduzida
abrangéncia.

A mesma coisa é de se dizer com relagdo ao seu inconformismo no que atina as
ComissBes de Cartdo de Crédito, vez que a decisdo recorrida se reportou expressamente as razoes
de decidir da DRJ, e a Embargante nao faz alusdo de que houve omissdo. Sua irresignacéo centra-se
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no inconformismo com o que restou decidido, enfatizando que os documentos ja apresentados sao
suficientes para comprovar, por amostragem bastante abrangente (superior a 90%), a legitimidade
das despesas lancadas na Conta 320505. Tal irresignacdo ndo deve ser desafiada pelas vias
estreitas dos Embargos.

Por fim, com referéncia a glosa das despesas relativas a encargos com parcelamentos
espontaneos do ICMS, a embargante reclama que a decisdo foi omissa por ndo ter se pronunciado
sobre os documentos juntados as fls. 5696-5853 e 6328. Esclarece que tais documentos sdo guias
que contém o valor dos juros devidos por cada um dos parcelamentos, correspondentes aos valores
constantes da tabela de fls. 4959 e 4960 (Doc. 29 da Impugnacéo), ressalvadas diferencas imateriais
em razdo de juros incorridos entre dezembro de 2009 a janeiro de 2010.

De acordo com a Embargante, os documentos carreados foram apresentados em
razdo do critério adotado na decisdo da DRJ, que entendeu que os documentos apresentados néao
possuiam forca probante. Assim se manifestou a referida deciséo:

Na realidade em “Doc 28" (fls. 4955 e ss) ndo ha nenhum documento que diga
respeito a ICMS. Jd em “Doc 29” consta uma tabela relacionando n? de processos
para cada estabelecimento, valor original, n2 de parcelas, juros e pagamentos. O
total dos juros realmente é RS 466.602,86.

Mas o que prova este documento para refutar a diferenca apurada pela
fiscalizacdo? Faltou a contribuinte demonstrar que os valores contabilizados
corresponderam a encargos previstos nos contratos que indica na planilha.

Portanto, mantenho integralmente a glosa no valor de RS 324.481,06.

No tdpico, a Interessada assim se manifestou:

Conta 3205119 — Encargos com Parcelamentos Espontdneo de ICMS

6.8 No que se refere aos valores constantes da Conta 3205119, as autoridades
fiscais apontam que a CIA DE MARCAS ndo teria comprovado a totalidade das
despesas com encargos de parcelamento espontaneo do ICMS.

6.9 Os valores discriminados na tabela anexa a Impugnacdo (Doc. 29) e nos
documentos acostados aos autos totalizam os RS 466.602,86 indicados na planilha
elaborada pelas autoridades fiscais como valor integral dos pagamentos
efetuados pela CIA DE MARCAS a titulo de juros com parcelamentos espontaneos
do ICMS. A despeito de ter reconhecido a coincidéncia entre os valores, a DRJ
entendeu que o documento ndo teve forca probante, conforme trecho transcrito
a seguir:

“Mas o que prova este documento para refutar a diferenga apurada pela
fiscalizacdo? Faltou a contribuinte demonstrar que os valores contabilizados
correspondem a encargos previstos nos contratos que indica na planilha.”

6.10 Em conformidade com o critério adotado na DECISAO, a RECORRENTE
apresenta as guias extraidas em janeiro de 2010 em relagdo aos processos de
parcelamento de ICMS referentes a essa conta (DOC. 04). As guias contém o valor
dos juros devidos em cada um dos parcelamentos, correspondentes aos valores
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constantes da planilha de fls. 4959 e 4960, ressalvadas diferengas imateriais em
razao de juros incorridos entre dezembro de 2009 e janeiro de 2010.

6.11 Demonstrada, portanto, a improcedéncia da glosa das despesas relativas a
encargos com parcelamentos espontaneos do ICMS.

Compulsando os documentos mencionados, verifico que sdo documentos emitidos
pelo Governo do Estado de S&o Paulo e pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, que trazem
informagdes atinentes aos parcelamentos de débitos fiscais de ICMS, noticiando os respectivos
numeros de parcelamento, valor original, valor corrigido, quantidade de parcelas, etc. Cotejando 0s
valores dos juros indicados na planilha e os constantes nos referidos documentos, verifica-se uma
pequena diferenca (R$ 468.146,04 - 466.602,88 = R$ 1.543,16), irrelevante, que pode ser mesmo
fruto de equivoco, tal como informado pela Recorrente quando de sua manifestagdo sobre o teor da

diligéncia.
Parcelamento Espontidneo de ICMS - Valores demonstrados
Juros - Doc. 29 Juros - Guias
B Pracesia (fls. 4959 e 4960) | (5696-5853 e 6328) | 475 Ut
00607828-4 RS 7.844,97 RS 8.237,21 5696
00605639-6 RS 7.180,44 RS 7.180,45 5697
00596035-0 RS 20.731,18 R$ 20.731,19 5698
(@) 00607827-3 RS 6.774,97 RS 7.113,73 5699
o 00605638-5 R$ 4.763,67 RS 4.763,67 5700
<D( 00596002-2 RS 17.795,78 RS 17.795,78 5701
= 00607817-5 RS 871,32 RS 913,83 5702
< 00605654-8 RS 922,17 RS 922,17 5703
> 00596224-5 RS 1.441,20 RS 1.441,20 5704
(@] 00607811-0 - RS 3.267,73 5705
E 00605651-5 RS 2.401,20 RS 2.401,20 5706
w 00596222-3 RS 8.444,90 RS 8.444,90 5707
= 00607803-3 RS 10.299,10 RS 5.407,01 5708
=) 00605650-4 RS 5.058,91 RS 5.058,92 5709
= 00596211-4 RS 15.991,22 RS 15.991,23 5710
g 00607792-9 RS 1.400,10 RS 1.470,11 5711
00605648-3 RS 760,38 RS 760,38 5712
00596210-3 RS 4.086,79 RS 4.086,79 5713
00607789-7 RS 2.381,18 RS 2.500,25 5714
00605646-1 RS 1.892,08 RS 1.892,08 5715
00596207-1 RS 7.451,16 RS 7.178,17 5716
00607831-6 R$ 12.041,38 RS 12.643,45 5717
00605641-7 RS 11.817,81 RS 11.817,81 5718
00596209-3 RS 32.671,50 RS 32.671,49 6328
2009.000273-8 RS 5.957,19 RS 5.957,18 5720-5722
2009.000275-4 RS 1.037,75 RS 1.037,74 5723-5725
2009.000276-2 R$9.131,67 RS 9.131,67 5726-5728
2009.000277-0 RS 3.875,90 RS 3.875,91 5729-5731
2009.000278-9 RS 3.863,00 RS 3.863,01 5732-5734
2009.000279-7 RS 1.988,31 RS 1.988,34 5735-5737
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2009.000280-0 RS 2.62647 RS 2.62648 57385740
2009.000281-9 RS 7.222,74 RS 7.222,73 5741.5743
2009.000282-7 RS 7.764.87 RS 7.764.86 5744-5746
2009.000283-5 RS 11.125.26 RS 11.125.26 5747-5749
2009.000284-3 RS 1.977,22 RS 1.977.24 5750.5752
2009.000285-1 RS 55.410,76 RS 55.410,76 5753.5756
2009.000286-0 RS 0,00 RS 1.87579 5757-5759
2009.000287-8 RS 7.386,11 RS 7.386,12 57605762
2009.006087-8 RS 937,82 RS 1.308,79 5763-5765
2009.006088-6 RS 1.308,79 RS 937,82 5766-5768
2009.006080 0 RS 1.40091 RS 1.40091 57695771
2009.006081-9 RS 2.566,21 RS 2.566.21 5772-5774
2009.006082-7 RS 929,80 RS 929,80 5775.5777
2009.006083-5 RS 491,56 RS 491,56 5778-5780
2009.006084-3 R$ 1.512,91 RS 1.51291 5781.5783
2009.006086-0 R$ 1.732.77 RS 1.732,77 5784.5786
2009.006085-1 RS 2.874,75 RS 2.874,75 57875789
2009.007311-2 RS 1.72748 RS 1.72748 5790-5792
2009.007312-0 RS 1.31394 RS 1.31394 5793-5795
2009.007313-9 RS 1.936,95 RS 1.936,95 5796-5798
2009.007314-7 RS 2.492,58 RS 2.492,58 57995801
2009.007315-5 RS 1.566,48 RS 1.566,48 5802-5804
2009.007316-3 RS 1.616,63 RS 1.616,63 5805-5807
2009.007317-1 RS 12.345.27 RS 12.345.27 5808-5810
2010.000215-8 RS 2.379.31 RS 2.37931 5811-5813
2010.000216-6 RS 6.189,14 RS 6.189,14 5814-5816
2010.000217-4 RS 11.877,53 RS 11.877,53 5817-5819
2010.000218-2 RS 8.629,86 RS 8.629,86 58205822
o 2010.000219-0 RS 7.209,83 RS 7.209,83 5823-5825
a 2010.000220-4 RS 8.740,72 RS 8.740,72 5826-5828
< 2010.000221.2 R$5.155,53 R$ 5.155,53 58295831
e 2010.000222-0 RS 3.929,40 RS 3.929,40 5832-5834
- 2010.000223-9 RS 56.619,44 RS 56.619,44 5835-5838
<>‘: 2010.000224-7 RS 1.919,98 R$ 1.919.98 5839-5841
2010.000225-5 RS 2.126,33 RS 2.12633 5842-5844
E 2010.000226-3 RS 989,37 RS 989,37 5845-5847
> 2010.000227-1 RS 1.851,29 RS 1.85129 5848-5850
w 2010.000228-0 RS 7.839,64 RS 7.839,64 5851-5853
> TOTAL RS 466.602,88 RS 468.146,04
O * por equivoco, o valor referente ao processo 00607811-0 (guia de fl.5705) n3o foi
8 informado no Doc. 29, sendo informado em duplicidade o processo 00607803-3.

** para as guas de parcelamento do Estado do Rio de Janeiro, era necessano
multiphcar o valor de "mora” nformado nas guias pela UFIR-R) em 2009 (obtida em
http://www.fazenda.rj.gov.br).

Exemplificando o cotejo:

Governo do Estade de Sio Paule
Padide de Parcelamento de Débitos Fiscais de ICMS Nio Inscritos na Divida Ativa

Mirrers du o arvants: BT Dara Pasign;  FRONE0N

Dados do Contritwinte
[hazhe Samat COWPAKHA DE MARCAS Duna bnicio Aedage 139111668 Fous Facal FEE-1D - BUTANTR

fewps 25T AON0-18 cAeE amit0 Fingiee Anal NORMAL - REGIME PERIGIIGE0 OF APURAGAD

|Wrerighos Evaaciant 112 12850119 & DRTC-SA0 PAULD  Shmch Cadastsl Ramado

Dados do Parcelaments
Cr=—y ] B R Dala Fomgarare:. FaE2d | Frqura AT

T 0 LGUIDADD  Cinige Ao CisnoaCric  H0 Worsre 1
PRAZO ACOROADO

Qs Pess  ZWDIGDID Cufarraniafrderiments. Ko Emande Diida AT ke 15000 Data Lawaars

Disiins Pareslates

D [ Walor Origirad TipoDais  Dista Inkcle Corergha Nomstirs Tata bnizs s
— [ E) T © TImRO LT
Valor Total Griginat: 192248 64 P — 40043585
Ouaniidada ds Parcelas: 12 Bia do Vensimanta (a partic da 2 pascalaf 0

N° Processo | P.APUR [Parcelas| V.ORIGINAL |  JUROS

00596035-0 dez-08| 60
00605639-6 set-08] 24
00607828-4 dez-09 12
[TOTAL

L

Portanto, voto por reverter a glosa no valor de R$ 324.481,06

Concluséo
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Diante do exposto, conheco dos embargos de declaracdo opostos, com efeitos
infringentes, para sanar os vicios apontados, dando provimento parcial, nos seguintes termos:

)} afastar da tributacdo, além dos valores ja reconhecidos no Acorddo n° 1301-
005.411, o somatdrio das obrigacdes discriminadas na planilha de fls.
1748/1767, cujos vencimentos ocorreram anteriormente a 2009 (com a
ressalva de valores j& excluidos por decisdo administrativa anterior), para
efeito de reducdo do montante tributado em 31/12/2009 como omissdo de
receitas por presuncdo legal — PASSIVO FICTICIO — conta 2104156 —
Diversos;

i) reverter as glosas atinentes aos encargos com parcelamentos espontaneos do
ICMS no valor de R$ 324.481,06

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
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